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 O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, visa 
estabelecer condições a serem observadas pelo Poder Público por ocasião da contratação de 
empresas para a prestação de serviços de transporte aos servidores municipais lotados na 
Coordenação de Vigilância em Saúde - COVISA. 

As referidas condições são: I - disponibilização dos mesmos motoristas pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, salvo motivo de força maior devidamente justificado; II - 
disponibilização de veículos com no máximo 5 (cinco) anos de uso; e Ill - comprovação de 
realização de revisão dos veículos, anualmente, em concessionária autorizada. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 25/03/2015. 

José Police Neto - PSD - Presidente 
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Ricardo Nunes - PMDB - Relator 
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